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Ata de Assembleia Gefâí Extraordinárjà para reforma do .Estatuto
Social da Associação de J ais e Amigos dos excepcionais— APÂE de

Ríolândia.

cinco dias .do mês de- janeiro' do anQ, -.<£& dois rhíl; >e;
dèzéssètè .(05/01/2017), às vMe .horas ^OhÓOm), na Sede da AP^
situada a Rua Adelino Valeriano Borges, n.p 37, nesta, cidade dèiRiòlândía,:
estado de São P.aulo, com, a presença dos sócios e representantes da
comunidade, conforme registrado rio "Livro de- Assinaturas das;
Assembleias'7, foi realizada a Assembleia Geral Exiracirdmáriâ para,
reforma do Estatuto- Social da, Associação de 'Baís é Arnigo;s, idos
^Excepcionais -APAE de Riblândiaj .çpnfQrone ó, Edital 'de dpnyõeaçaQ,
afixado nas principais 'casas^ de: utilidade pública de: RipJ&idia, A Sessão fòj
•iniciadapelo Si*. Kòrialdo Borges deiOliveira^ que cumprimentou atodps os
presentes & se prontificou em presidir esta Assembleia, O público aprovou
e ele convidou o Sr, Juvenal Borges da Silveira; pata secretariar os, trabalhos;
e assim a Mesa d.e Trabalho foi instalada. A sessão foí iniciada pelo,
Presidente, que deu, boas. vindas, fez a leitura do. Edital de; .Convocação, ,e
argumentou à necessidade da reforma do atual .esfatuto, atendendo ao ,NQyp;
Marco Reguiatório, orientado pela Organizações das Sociejdades 'GiVÍs1

(QS,C)? para que as instituições possam continuar à ter acesso a:recursos,
públicos: partir de julho dê 2017, estabelecido pela Lei. 13.019/2014, onde
deverão estar com seus estatutos .alinhados com a legislação 'citada. jPeitas
as considerações, esclarecidos os m.otiyos das: ̂ alterações e principalmente
:QS seus efeitos; esperados, foi posto discussão* Esgotado, o assunto, íoi;
conduzido â võtac.ãQ .̂ Por, açlarnaçao? foj aprovado ;põri:i^anímídacle :a
seguinte reforma do Estatuto Social dá APAE';d&Ríolândia:.No Capítulo,!
— ÍDa ÀÍPAB e: seus, fins - no Artigo 4°, incrementa-sê o item; icm)
Promoção de ãiividâdès e finalidades de relevância pública e social;": ISío
Capítulo IU—Da Organização e Funaionãmento, daAPAB — SeçaO jy^J)o;

Conse;,lho Fiscal - no Artigo 22° incrementa-se o s'§4°~ opinar sobre os
relatórios de desempenho financeiro e cóntábil è sõbfè ás operações,
patrimoniais' realizadas" ê o tr§ S°~ a entidade observará os princípios-
fundamentais da contabilidade e das Normas lirasife/ras de
Contabilidade e dará publicidade ao relatório de atividades e
demonstrações financeiros, Incluindo as certidões hegativãs de débitos
com a Previdência Social e com ó Ftindò dê Garantia\. do Tempo de
Serviço -=UEjCrTS^.cãíàcaado-.0s à disposição para exame de tjuãlqUéf
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.Cidadão", ; ••& fraãlmènté Jip -(Dapítufo '¥11 - nas: Cisposi^ões; CiermS^
-ArfigQ 5~0P, o "Parágrafo, Único,'1 ;pas"sa â ser '"§1̂ "' pois/ insere-se; o;
Na caso de Dissolução da^entidade, o vãtfintònio líquido sèlà^ransfèrfdo
ã &itir&pessôaitin^^
lei e cujo objeto social seja, preferencialmente &mèsmõ."- 5s[ada Mais
hãvèridõj/ál^dêcê^
:a sessão. Ordenou ao; Secretario^ 'da Assembleia ínré (lavrasse 'está .Ata :que,

"' . -1 ..... • - '-*•••*••• .,t •• J;

;apó s: lida..è achada nos .conformes,, assinam.; ajjaixp. (ass), . Jú.vênaí .S.brges .dá
Silveira e.Konaldb Borges, d& .OliV.eiiiá.
Em. segújdã, .trafiscréye ria íntegra o Estatuto; Social Reformado, como:segue:'

"".ESTATIJTO^SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO, DE PAIS E AlMJGÔS ;pQS EXCEPCIONAIS •-•>
íAPAE DE RIOLÀNprÃ-/

fCAPÍTVJlloyi pa>APAÉ;eseusFJns
Art. 1p;.A Associação de Pais^e^mígos1 dos) Excepcionais; ou; ábceViadã mente, APÃE

;de gíolândjai ftindada 'em'' Assembleia .realizada era; 1#:dè; maio. .de- 2ÍD021, rjesja içída^è d'0;
Rtolândia, passa a reguíar-se;ppneste Estatuto e p ejp:; Regimento Interno, que,.ádòtarv

•Arfc -'2°' A APAE de; .Rfòjândiá, ;é; uma; .associação :cívíl} filantrópicai de 'Carâter
educacional,; cultural, .asslsfencjaL. de Lsaúde.j í|_e eÉLidp, ̂ {pesqlíisai .desbprtivò íétoutros^ serrí
fins, lucrativos^ ';çíom. rdUtàgSpf ;'indefèrmínáda,. tendoj sede ,e iforp; ;efrj Hiplâotíía,, EstadO';

•§' 1° 'A .APAE; de; RÍò1àhdra>ádbía ;como s[mbdíõ;;aj|íggra rdá fíof ̂ aígafláa,, eofji;
brancas, centro ámãrelp-õuro, 'pedúnçUjo .e dijràsrfòlhas verdéSj^mã-dè cada lado; ladeada pcJr1

duas mãos em perfil, na: cor branca, desníveladasí uma ern; posição de amparo 'è,,a. outra, .de;
orientação, tendo .embaíXò, partiridOf do, centro,. dbis;ramos; de louro; contendo y}nte; e ;p!a

s§;2?- A^bandeíra ;da -APAE cfe Riblãndíaí na cor azu^contentip apfcentrp ,cí;siítibbic) .íja:

f e.deraçãp,. "terá, as cores :.bfic[à]s; ̂ á bandeira ,do. Brasil é s.Oàs, medidas em confbrmiaáâeicomí
.asrdísposíçâes ,do Estatuto :da federação 'Nacíonalj, da 'pederaçâp; dp Esjadp; ̂  ;seiij f̂ ;sge;çíiV,õ>

Art. 3° 'O -d|a' *1 T de '.dezembro; dfe' íSiM,, data 'da, fundação =da; $MB da" '
,atUa| APAE dó, BÍQ dê Janeiro, .é consagrado como Qià Nacional ,das,APAEs '(Ler nf :tò,242t- ;de
19;de-,jUrthpde.200l);

Art. 40'S.ão.bs seguintes os/fins desta:APAE:;
a)" promoveria melhoria da qualidade de Vida das pessoas' portadoras de deficiência

buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;!
b}' coordenar e executar na sua área de Jurisdição os objeíiVps, prograrrjas'e'a política

da Federação das APAEs do Estado e da Federação Nacional dasi ÀRAEs,
pfompv.ênaòlp>ãssegurãhdò, è'dèfendèhdo o progffisso^o prestígio, a creâíbilídade e
a U.riíd.ade/brgã.nica:. e filosófica, do .Movimento "Apàeãno;

ç) atuaj ha -definição ;da pd!(tiça miínibípál de àíen.ciimento ;à pessoa, portadora .de.
deficiência, em' cofisomância corn a, política adptacia péla Federação: Nacíqrjai; e da;
Federação.das,APAEs do Estado, fcoordenXodõ; e .fiscalizando f ua execução;

d); ãrtlcglafv junto 'aps. pgd'erês;públibos 'e/-e;rtt)d:a;de;s;pfíVadas, po]ftícasvgaé'-^s's:egUfè;dil
o pleno exercício .dos direitos ;:da) pessoa, ppríadpra de: defibiêtqcía; ,é tçpJ2Í,
.enttàades' np.mu.níçfpiOj; que^ defepdam/alcausa da, pe.sspa ppr;íadq,ra de
;em ,qualquercie;seusiiaspectos^

m , , 1 a -4.2
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e)

f)

9Í

•h)

Í)

encarregar-se, em âmbito: municipal, da divulgação de informações, spbré.:assuntos
referentes á pesspa portadora de deficiôncial incentivandp a •pubjipaçãp de
trabalhçs.e de obras especializadas;
cpmpílar e/ou divulgar as :iidrmas. legais ;e? regulamentares federais, estaduais ;e
municipais;,, reja.tiyas.à; pess.oa. portadpra' de deficiencíaj.;promovendo:;a ação; dós;
órgãps;cpmpete îes,̂ ^
prprpoyer e/bu, ;Êst]rnu]ar :a r.èãlizáçãb de,:estatísticas, estudos e; pesquisas? .emi
relacãos à 'causja da pessoa' portadora! de :de'fIcíênclaL. propiciando ia avanço;
científico' e !a permanente; formação; e capacitação; dos1 profiss|pnats;;è; Voluntãriós;
que atuam na APAE]
promover e/ou estimular a realização de programas de atendjrrieritò à pessoa-
pprtadora de deficiência desde PS de preyençãp até ,PS de amparo ap idoso;
estimular, apoiar e defender o. desenvolvimento permanente dos. ;sérvlçosí
prestados pela APAEj, írriporia^p-se.!? obsèryârícià dos mais rígidos padrões dê ética.
&.de. eficiência, de acorcJp opm; p cpnceílctd.p,Movimento'Apaeanoi

]) divulgar no município as experiências; apa~eànas;
í)' prestar serviços gratuitosj pefrãanentes, e;seTn,quálq"uer discriminaçãb de' clientela,

na área éspecifica.dè alendím^ntp./àqueièS que .deles necessitarem..
IJ desenvolver pplítíca de autp defensores garantindo a participação, efetiya eJti todos.

os eventos .e níveis do Mpvirrientò Apaea.no.
m) Promoção de ativídades.e finalidades de relevância pública,e.social.
Parágrafo único. Considera-se "Excepcjonal" ou. "pessoa Portadora' -de 'pefícíê.açià*

aqUela; que jse ^diferencia do; h'lver».rhédio ;dos indivíduos em, relãçâp •a.iumà; Ou .várias
características ffslcasj, mentaís^pu sénspfiáís;'de; forífiâ ã exigir atendimenjp .especial com;
referêrjcía a, suà;educacap; .desenvplvímentp, 1n]egraçãp;elrj,cÍUsão spc[ã|t

:'-5° Para cpnsecUção.de seUs^fihSj â APAE'sê p'rópõe;a::
promover campanhas financeiras de âmbito municipal, '.e.Colaborar: na organízaçãp'
de campanhas: nacionais, estaduais e regionais, corri o pbjétivo .de' arrecadar
fundos destinados ap financiamento'das'ações. de atendjmèntp:à pessoa ppríadora'
de défiPÍêncíà, bem como a realização da s-finalidades da APAE;
incentivar a 'participação da comunidade e Instituições públicas e privadas, .nas,
ações e programas Voltados ao atendímentp da pesspa portadora ,d.e dencfêacia;.
pfpmpyer 'parcérjàs; corri PS .diversos setores de ^tlvítiades^ .ppOrtUnizahdp! a
Mbjlitaç'ãp";e a tólpçaçãa :da pessoa, portadora de deíiciènçía1 rip írrj^tcado de
traballip, observada 'a .|ègfslacãp;èhi Vigpr-
'rrianterpublícações técnicas especializadas sobre .trabalhos e aissUrííõs:/'e|àtÍ.vps à
•causa do Mpv.írjí.è.rito Apaèano;
cònyenlar com -òrgãPS; públicos federais, .estaduais' e municipais, Bem corno
splicjtar e receber auxílios; de 'órgãp.s, públícps ou privados e as; confrfblííções doa
'associados;
.flrrriaY çpDyêoibs :cqrrí èotídâdes cp.-Irrnãs (è, análpgas, órgâps. públicos e ;p;riv.a^dpSj,
'para concepçãbydesenypíyímêníp; .pésqp.isajj :pfpduçãp 'e Venda de produíps :e,
serviços dgstinadps^ap^ateildjm
fiscalizar Q" Uso do npme.1 HÁsspcja,çàó dó; .pajs -è/ .Amígós ^dos Excepcionais*, .:do
símbolo e da sigla ÂPAÈj

;h) prornóver meios para o, .desenvolvimento ,de ativídades exfiBCUrriçUlares, como.
colónia de, férias, jardinagerrij .club.esj ailVídades culturais), etc.

1) criare..auxÍÍÍar,na manutenção de lares para á pessoa pprtadora de deficiência;
J) ;oferecer opprtunidade á que, p.essoa.s 'portadoras de deficiência possam pariícfpar

:de Cpnsélnps, píretprias ou Comissões Especiais da,APAE.
Arti; 6 ° ;Á APAE de RJPÍ4ndja ^otegr̂ -íse.,, ;p.or 'filiação1, -.à Federação; Nacional das;

•APAEsfi ;dè, querri recebe .orientação,, apoia e permissão' para uso' gfp ^òlrie, isírnbpjb, ;ê,;
:j a cUipíEstatutp adere e.a cU]a slípéryisâq sé

b)

d)

e)

D

Í9)

rHf: DEREGISTRO DEIMÔ1 ";.-'
11AIC3 S narutiiriiTos,
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§ 1 0':A' APAE, após, a filiação á Federação NacíoríaJ das ApAESr ser'á automaticamente
considerada corpo filiada »à: Federação das APAEs , do Estado :de São Paulo;, av cujo .Estatuto
também adere e a cuja supervisão também •se;subrnetet

§; 2° A1 concessão, :a;, utilização .è :a permanência dq.dlreito de .Uso pêlkljíiadã^dq; homéfi

símbolo e da sigla APAE estão .cojúíçjonadas;̂ , observância 'do .EstatuíOt do Regimento [nfejfnó:
é das decisões .dos órgãos diretívos da .Federação. Nacional; das, APAEs;

§, 3° A APAE apresentará, anuaJmeriterá.Federação-EstadUal das ARAEs/até ó dia; 1.5;
de jjiarço, relatório sucintb-de suas afivfdadesj; incluindo •baja.nçó. financeiro,, acompanhado^ cfei
parecer do Conselho 'Fiscal, e pla.np; de.ações para ó áno.seguinte.

CAPÍTULO II Dos Sócios: 'Seçãpl. :DpQuãdro..Social
-Ârt... 7° ^Serão admitidos çortiò/ associados 'to.dãs :as pessoas físicas no 'gozo ;dè; se,i3sj

direitos •çÍYÍs,
Parágrafo único, ;0s sócios .não, respondem, nerm mesmo subsidi_anámentél pelasf

obrigações sociais da APAE.
Art. 8°,O quadro social .da APAE é constituído pelas seguintes categorias. de sócios:
a) .contribuintes, são as pessoas; ffsjcãs que colaboram com a ARAÈ ppf çon.tribuiçâo

.meiisal, semestral o.u anual em dinheiro;
b) beneméritos., ;são as pe'ssoasrf[sicas-que( ,ag'Uizo do Conselho de^dmiaisfr^çãõ. ou

,'por proposta ;dá DJrètoriã Executiva^ presjam'reièva;njtes serYlçpsé.APAE}
c) cprresfspndentésV :qUê ;s3o "̂cju.éles: qUe/ prestam •cdjapqração; -â- AP^E:,, ppfèrf»

residem em outros pontos doJterritòrio nacional pU elrj baTs>estrarigeÍroí;
d) .honorários,, constítuíndó-se ,das personalidades nacipnajs ou, estrangeiras' que.

.tenham prestado relevantes serviços à; causa ;da pésôoa portadora de deficiência^ ou ténfiarn;
cõncorrídó' de maneira apreciável para o progresso da, humanidade no campo, da1

excepcionalidade.
è) especiais, -* Os, pais cujos filhos 'estejam matrjcU{adps nos programas, de 'atendimento ida;
ARAEj pU -ps seUs responsáveis, são .considerados sócios especiais :cUinDJá.tÍyãm;ente;
contribuintes ouisentosaTequenmentqí

f) ifUhdadòres- As pessoas1 que participarem da primeira f Assem.bMa (3èra.|:
consideradas Sócias Fundadoras.

Seção M Dos Direitos dos Sócios

Art. ,:9°,São-díreÍtos assegurados aos Sócios; Cpritribuintés;

\af: participar das Assembleias Gerais^ .djscutíri Voter e seryptadçi para Los .cargos dá
'

b)

c)

d)

e)

fj

Diretoria Executiva, do; Conselho de Mm]n)sfraçâ'o e do
propor candidatos à eleição de membros do Conselho', dê dfninis traça ò^
Conselho F.Fscal e da Díreioria Executiva da APAE;
reqUerer convocação; ,de Assembleia Geral Extraordínáríaj ]ustífícandpj

cqriyenien,térnénte o pedjdò;
participar das- r,eUníõés da; Diretqrla Exècutiva.e .dó -Conselho de : Administração.
"da ÂPAEj Usando gia"pa|aV(B, rnãsisern dJreitòjalVqtp»
apresentar à APA^' rdélas 'e^sugestões, temas, para dlscússãP, leses; '.exassúntòs;
deiinteresseícomum;;
participap def todos os eventos organízadps pela; ApÃE,, peiegacía; ;f!eg]pj1a|r
Federação das.APAEs do.Estado e Federação: Nacional das APAEs;;

n,-,. OE REGISTRO DÊ IMO' -,"
Tr."Ut.Q3EDnri'MFllTas

ROT. , . 1..0.-4 2
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ASSOCIAÇO dê Ptf]$;è*AMJ£O;S jdos

;Hundada;emÍl4/"Õ5/2d02,

Rua:AdeJÍno Valeríanõ Í5495;000>

§ 1° Os: sócios ^beneméritos,., ihprtpràrips,, Pprresppndentes,- 'furidadpres & espepjais
;n'ãP pp.derâpVdtãrTierji ser votados, .exceto se forem tam.b^ í̂íóíciiDspo/XtrjbQíntesi
;§; 2p; Pára .gpzar de igualquer. dbsi difeitps;; acima, .énurn.èradosj è .necessjànp' :gtfe ti
•sócíò.sè e.ncpaWquité cÒ,mlsuás-.obrigações-spcíats;
§ 3°13s sócios'contribufntesj^
indireto, não poderão votar nem, serein vptadoSí fiem convocar Assembleia Gerãí
Extraordinária:.

Seção III Das Obrigações dos Sócios
Art, 10°. São obrigações dos associados da^AP^Ej
taj, manter padràp ;de çondbta ética ;de: forma rá preservar e aumentar p^Ppaceíto. ;dQ:

Movimento ^pafean;p/Qp;;jpUji.içIpj.p;
pagaa as; co0.tribuiçe
de acordo cprn. í?, j
informações poréíá

c) aceitar as íncurnpénçías ;que lhes; fprero Atribuídas; péla Diretorla Executfva da
APAE, particípandpdevdjfer^^ de, estudo e de trajalfios;

d) cumprir, acatar e respeitaras:djspPsiçpes,é.statu.tártásí; as do!,Regímen1p'inteTnõ(

bem como as decisões dos órgãos dirígehtes.da APAE;
Seção IV Das.PenalidadeSiApIicáveis aos Sócíps

Art, ít\p p 'premente Estatuto,, o& sócios' estaràprsUjeitps;, í.àá; tseguiotès
'pènaltdàdèsi

1'-•Advertência;.
2 -.-Suspensão^
3 - Exclusão.

§ 1°- A advertência1 será a[3!icáÈÍa; pejo Presidente dá ARAEt .mediante aprovação ^dã;
Diretbríã Executiva, em caráter reservado, para punjr faltas leves.

§ 2° A suspensão será; aplicada; péiò^Presídentè da APAE,: apôs aprpyaçf p da; DTre.tór.Íã;;
Executiva ;ê confirmação pelP Corisejhp de Adjxifriisti:ã^p,; erfi :fecursp ^êx^ffíôib^ para pcinj_r
:faj!ks; gravas,,

'§>3?: iA;exclusão;sérâ 'deliberada .e-.ápIlcadá-.ãpp^Vptaçãb' pêlos; membros-da' EJÍrçtpria;
ÉXecUtiva, Conselho de AdrnTnístráçãO'e;Conselho Físcalt para punirfeíteS' rr)U|tg;;gfaVes,

Art. 12°, Fica assegurado prévio direítòxde defesa a todos :os sócios quando; [tí.ès fõferr]
Imputadas infracões contra o; presente ,EstatUtp, •cabendp4bes:): àindia, na hipótese; de
s.uspeps.ãp:,e:,éxc,lusão,í liecurso sem-efèítò suspensivo; .noiprazo de. ̂ 5-(gu|nze).:djas,;a; pactic"da
notificação; paca a Assernlilêia^éraii íespeciaímente cphvpçada paraste fírrí.,

Seção V Dos Títulos Hbnp/Ificps:

Art. Í3°; A.;ÁPAS ppderl conceder, ern casos' èspecjaís, tps seguintes íítulos
honoríficos;

a) 'Sócio Benemérito'
b) Sócíp HonoráriP.

í§i IT1 São Sppios Éeneniejjíps; as: ̂ persònalídacíe^ íqil.é h ĵaíiv contfi-tJufdb; de rnariéirã;
.apreciável pãfã ó: pr,õg'réssq«dã instituição ourara aFèderaçâo fslacionaUdas A'PÍ̂ Ès;

,§• 2° jSãp; isòpjps) ;Hpn'ptâlíbs 'as) peràonalídàdesí naci&najs! ou .estrangeiras fgúê' h'ajam.
prestado rélevanfès;serviços"á causa da pessoa portadora de: deficiência :pu tenharn cpnçprr]dp:
dê1 maneira 'apreciável para P 'progresso 'da;^umaniçiãdè ;np..cáfppp: dai.èxçepciPnàlidagle;.

•^S"PE.REGISTRO DE IMO
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§ 3° .A concessão, de titulo honorífico .serâ déjlbeiatía. em votação rsec(;efâ,( no frjfnímoj;
por dois, tèfçosída Díretorla '.Executiva, e do C.ónseIho..dè:Adrnínístração.dà APAEl

§ 4° O Conselho de Administração e. a; píretoriá. Executiva indicarão; GírjaiGprjiissão de:
4 (quatro), membros, sendo 2 ,(dojs) da 'Díretoria Executiva, e. 2 .(dois) .do Conselho da
Administração, para examinar minuciosamente .as obras è: o "curriculurrii vitãe", àpresentanc-b
relatório, circunstanciado e conclusivo.

§ 5°,A concessãorde fítulo honorifico não crja obrigação para p ãgràciàdo-em relação !á;
Federação:Nacional das.APAEs e.á Federação das tAPÃE_s do.Estado.

.CAPÍTULO III pa^Õrgãnização e Funcionamento da APAE Seção 'l Da?Organização'

Art 14°KSão órgãos da ARAE; : -
1-Assembleia (3eraf
2 - CohsêJho.de>AdmÍnÍstração
3 ^ Conselho Fiscal
4 - Píretoria Ekecutíva
5r-Aujo;defen_sbrÍa
B«;Conselho ConsuíOyp

§ Io -.Qs membros,dos Gonseltips 'de ^dmioistràção^e Fiscal, e ps>da. Qírètoria
.Executiva deverão :ser associados da. APAE Pjã>_ pelo rpeaos, 1 (um)'ano, preferencíaimeihtè
com experiência direíiva, quites com suas obrigações jiínto.àTésouraria.

§2° O exercício; p'as funções de membros ;dos órgãos indicados, neste artigOf. não pode
ser remunerado a qualquer títuloj sendo .vedada ;a^distribuição'de; lucros, 'bonificações, ou de;
quaisquer outras yantagens .pu benefícios, a. dirigeríféSy pp^elhelros, .sócíos ̂ u .equlvaleõtes;.
sob.qualquerdenomínaçãOj forma ou pyetextp.

§ a^d^Cpnselhpde/Admlnlstràção^.Cons Físcaie.a Dirétòriã Ekecutjvaj p
preenchimento ;destbs Órgãos;, deVejãb ser ocupados corri: n í̂álbímò 1"0% por palisxpij
responsáveis: legalmente.cohsíitú/alos.

Seção II Da Assembleia Geral.
Ârt, -15°. A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, será1 cotístítúlda pelos

sócíos ,da APAE que a ela comparecerem, quites com^suas contribuições junto à f espurana da
APAE,. berri como os Isentos.

§:-t° No ca.so de.procuração, o outorgado deverá1 ser associado::da:APÂE;outqrgantej
;§.2p- Não se.admjíe majs.devuftlà procuracãb,por,só"cío;cpntribuinte.
,§ -3° A Assembleia Geral,, uma'A/^ ínstalaç|a; peliDjPcesfdentè da APÁÈ; ;será íDcesttíiaa'-̂

secretariada por sócípst ejeitps pá. ocãs.íão, pode"ndo esta .efeição prpcessã.r(-se ppr aclamação-
§ 4° Havendo máís. de um candidato para] os cargos .de, Presidente e Secretário ;d£

Assembleia serão constituídas chapas para votação direta,
§ 5° Em caso de empate, para ps, cargps de Presidente; e Secretário'da Assembleia,

considerar-se-á eleito p assocjado;há' mais tempo no-quadro sóciàj da.APA.E,
Art. 160P;A convocação da Assembleia .(3eral fàf-se-á uma, Única vez por J!\&(o< de

publicação na imprensa dp, munjclpip da..APAE| e por notificação aos assõc;íadps,,feifeiaíravés
do bojeiím,; ou telegrama òlJ..regrstrado :postal(. corri" antecedè/iciá fdèj 'no.' miriimp,. 1.& .(gdJQzg);
dias'-, admítindórsen como alternativa,, êdjtafs ^afixacíos nos: principais- (Ugar.ês; 'públicos: do
munfcípiOj com a mesma antecedência.

§ 1?"No edital de convocação da Assembleia Geral deverá constara data, horário, local1
e a respectiva ordem do dia.
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JJ '2°>-A:$sserrjbleia.; Geral, !nsíafa£se-;á, ,:em;< primeira; cor̂ p^cãc};, póm" "à presejjça >$&

dps^s,Õciòsj ;aptps .arvotaf, :ej iemvséo,uncí% cp/ií qlíaIgpér.hDmejoi;;rjãp>'seodp Trifèriofíai
Um 'terço,.; me!a;'.bpfa dej&fs;, tf
-.artigo '59 do/Còdjgo CiViL

Ari 17°, A Assembleíà-GeraJj, órgão soberano, da Ap.AE/cpmpefe:
•a) reformar p Estatuto;
b) resolver sobre,:a fusão,, transformação e dissolução da APAE;
c) eleger osimembrps da Dirétoria Executiva iedp.GbnselHo^de-AdiSrnistração'
m destffuifP Presidente, • '
;éj aprovado relajóí̂
:fj vVerificara. ;qUã!ifjÇac5b;è!pfòcla dó Canselnp/0onsulUvci| na formai

èstabelecída;nesfeàs.tãTU'tbV • - • • .
Pàráo;ráfo?í/mco,7As.A^^
Art, 18°.; A,Asserribleía Gemi, Ordinária réuríteserá^e;dois em >dbis. anps;l|1|1p:fii.ês de

•novem'bro dos anos pares,, para; osrfins determinados; nas;á!fneas5"c" e úênido.,ãrtíg,p: ffit cpm
.posse ate15 dejaneiro,do.ano seguinte,

Ari. 19%, A (Assembleia Geral, Êxtràpfdináná ^erá cpnypcada. para os ^PpJetVbs';
índicádps jiãs alíneas "a-e:"d" db::artiga 17\ou.:para;{raiai;de;,assuhto especial, detet:mihadp>na;
suai cpoVoça.çãp,, senda exigido p:ypb .cppcprdje ide idbis itefccís; dos; p'rèsentes;,ã; AsseTnb.léià'.
hão podendo eia; deliberar, ê:m primeira' corjvpcacão, Jsem !à;rháibria labsõfLifâ^dbstàssocfap1^

^ou.cpm"fTiènos de/U.m:'fèrço nas^cpnypcações seguintes;
Parágrafo único. A Assembleia :Gerál' E^tfaocdrriãria será coriVpcada pela ,Díretor|á

ExecUtiVa, sempre que julgar conveniente, .o.u- quando/ fioUVer requerimento! assíoadp .pors no
mínimo^, um quinto dos' associados em dia.cpm 5Uas;p.bngações,financeiras.
Seçãó (II ,Dó Conselho de A.drninistração

Artí 20^ p Conselho de Ad'mjn!síra;çãò,j ícpmpòsfo de 1'2; ftípzé) ^mèmbrosi, será; efeito,
peia Assembleia GeraJ dr.dijiár̂  .ííérî e os sòc]os;ern^plenô! gpzb-de^seUSídfgíteJs,,

;| rlP ,0 rnãndáto; dos1 rnemprps; dp; C.phsélHo de' Administração ,será det-2; (dqls:) ,.ánosi
.permitíndp-Se-a têeJeição,

§ 2°- No;;casp de ocorrer yága. ou ímped],mèatb dos. membros do' QpMéfftò de
Administração, o preenchimento será feito conforme -decisão;a;'ser .tórríadã 'òã primeira; 'reunião
do Conselho de Administração quelse.rèalizar.

§: ;3° O Conselho, de Admínístcacãp ;reúnír-sè"-á ordínaj-iànierjte de: "06 em ••Õ6i jrieses;
obrígaíoriamenfeve: npsl prazos 'ijue .fixar ,0'fRíegjrriieriíb ;|hte,cripi 1é-:.èxíraordinar|a.rQ;en.te;1 mè'díariieí
cpnypcac;ãb; ^dá: Dlfetorfá; Executiva'̂  .pá; ;d.è,, :'p.é|o rrièrios^ -t/3: :(ufrií 'tèrçp)!. tíe seus; íp/:§í>fíps;
rrjèmbros.

'§• 4° rAs decisões' tio: Consejfip; dê Administração serão ,tomad_as por màíbríaí corr| à.
fpresénça; no mínímpj da terça part&dòsseus/me.mb/ps',

§ 5° Os membros da, Dirétoria Executiva poderão; assistir as reuniões do. GpnsêjRo de
Administração e delas participarem, sem1 direito a'voto,

;§"; ,6? Q Presidente >e o* Diretor •Secretário' do Conselho :dé AdmEmstràcSo; 'serão os.
titulares 'dos cargos/ ;da; pírêtoria1 íExecuUva}^ -sem direito.. ,ã, 'Voldj .éxceto/ :q (de- .f̂ lnerj/à,.- .ao*
Pres]de;ntelí•1sa!vp .̂se•:a•-mátériadiscutidVfoJi.:d.̂  '

Art. 21°! 'Éíompète_àp:,í>pnsélho' de Administração)1 ;

;a); aprovar o^Regimento .Interno da APAE;
b) emitir pareceri, para encaminhamento- à Assem.bleiá1, Geral,, .sobre as copias^ da

Dirétoria Executiva, previamente examinadas pe.íp-Gp0seJho Fiscaí;
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:c) .ò...séu 'orçamento e ;aS pjaprovarp: Pjano Anual
dedespesas-extraordjpáría;,

d)' examinar o Relatório de âtiyltó
situação fínanceira:da.A[?ÀÈ[;errtçada exercício;

é), responderás consultas fé|tas pela píretorLa Bíecutivá;
;f). deliberar, em conjunto- com a; plretpria; iExèçutfvaj 'Sóbre.,os .casos .omissos neste;

Estatuto e no Regimento fritérno;:
g): examinar -e ;de!iberar sobre; a, política de ;ater\dlrriento à. pessoa; portadora1 'dei

Deficiência no.âmbíto da ARÁE;
referendar ou não, bem corno rever,, •quando {òr ò; caso,, penaliaadèi iapljcadas;
.p.ela Dlretoria Executivaf
aprovar ou não .o nome do Procurador Geral, indicado "peja Pirètõfia .Bcecutíva;-
preencher as! vagas que- 'se verifica,rejn rio Consêlbo .-de Administração' e no.1
Conselho .Fiscal,, e referendar os :nomes pára; as. Vagas: na .PJrétòrià. Executiva,
indicados péla 'mesma,, permanecendo1 os que desta forrna fõrèm; iãvestidos1 .no-
exercício do cargo pelo restante do mandato dos substíturdos;
IridicáY 10 (dez), nomes- para composição, do Conselho. Fjsca'], :dê.ntce, associados.
da APAE, quites com as suas, obrigações ̂ financeiras, ,onde eiegeíãò:Q3\rhén:ít)rÕs.-
.efetTvo.s e OSimembros suplentes,

h)

I)
jj

R)

•Secãó IV -D.ó Conselho Fiscal;

Ari. '22°, O Conselho Fiscal, indicado pelo Conselho de Administração.} dentre
associados quites .com suas obrigações financeiras', con^põem-se de, 3, (três)' membros efetívos
íe 3 {trêsJ/sUplentes, com mandáto;de;2 (dois); anos, permitindo-se a recondução;

§ 1°.Compete ao Conselho Fiscal .reUnir-sê pó rnfnlmo dUas Vezes poráno, examinar e
darparècer sobre as. contas da Diretoria Executiva da &PAE.

§ 2° O exame das: contas deyer.á' ser. repetidtí ern Aásp .de. Vaga ;dó;,DÍrétór ÍFinánceírOfi
'hipótese, em: quedas contas serão submetidas ;á':a pró vaĵ ordcv Conselho de, Ãdmínfstra í̂o.

§ 3° O; 'Conselho .Fiscal poderá Utílízár-se 'do: ásséssbramenio de ^fn .Auditor,- de; um1

Contador ou de um Técnico em ContábOfdadej se assim necessjtór.
§4°- opjnáij sobre os Relatórios; .de desempenho financeiro; :e .contábil ei sobre as;

operações patrimoniais realizadas.
§ 5°- a, entidade observará1 os princípios fundamentais da contabilidade: e das; .Normas1

Brasileiras: rde Contabilidade Q d_ará pub!jcjdad_e ao, rê[àtõrio de, .átíVidades M ;dem.õnstr.àcÕes;
financeiros, mcluindo/ ás, icertidões, negativas, de débitos com .a Previdência: ̂ bcWf Sj cõirí rpj
pundo de Gárãritía dó Tempo dê; Sery.íço - FGTS, cõjóccírídò-os ã -disposição, pára .éxáme^de)
quaíquer cidadão

Art. 23°. O; Conselho Fi.scáj: fêUDif-se-ã, ò; aúrnerò dq vezes", idetèrrrilhádõ pêlo
Regimento Interno e deliberará com a preserica.de seus membros, titulares,-, convocandòrsé:
seus çupientes, ;tantds qUãntosinécessárJos, nó, caso cie ausência, fêriújhclà'.ou impeçlirhéntò^dò;
respectivo titular.

'Seção V Da Diretoria Executiva
;Art.24o;À^DÍretoria ÈXepUtiya.da',APAEjserá,cpfripostavdbj.rfQ
1 - Presidente
2 — VIce-P residente
3 -1 ° e 2? Díretores Secretários

4 — 1 ° e 2° Diretores Financeiros-
5 ̂  Diretor^de património.
6 -^Dlretof Spcfal,
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§- 1P' A/Oíretoriã; Executiva íseté.<e|eità em 'Assembleia; Geral 'Ordinária^ a fiada
conVoÇada especialmente para;estefm*

§ 2úí Õ mandato dos membros; da Díretoría .Executiva,sera: de; 2 jdoÍs);.anosLÍ podendo;--
excepcionalmente, prorrogãr-se até a. posse .d'e seus sucessores, permitir) d ò-se umàiièeléição.

§ 3° Ao Presidente .é permitido; concorrer .somente; a 1 -(Uma); reeleição ,consecutiva>
podendo 'ocupar, porém, -outros;cargos na DifétòY ia,, excetó.o de Vice^Présidentê^

;Art:S25f ̂ JPiretgrja; Executiva se reunirá: pelo: nfirnejo; 0° .mfotó de:p2' ern; 02; ,rnesesjs
sendbínecessárià .a presençaídèj pêlo: mehòsj cinco tíèsèÚsTmêmbfòs, para àaídellberáçoes;,

§ 1/:.As 'Deliberações^ da: iOfretoria: íserãõ tpmeâas por ima.Ioría :s]mpíeS: de; 'Vpfgs :dpsj
membros presentes..

§ 2° O Pr,esidériteíerâ,/aléíin dõseDi o y;ptp de qUaíidade no^caspí-de^empate,,
Séçãò VI' Das Atribuições da DÍreteria Executiva

Art. 26°.jCbmpete à.DirétofiaHxecutiV.á;
aj prprnpve.r arrealteação dos fins da: ÃPAE;
b) te!abpran p RegjiDeofo ÍDÍerflQ da APÃE; -submetê-lo à aprovação'.do;Ck>nseÍna.1de;

^drnjriistracãpj .remetendo: còpía :à> Féderaçãb :das APÂEs: do 'Estado; e &
.Rederaçâlq. NacfbnaJ dasJ\RAEs; g

c), aprptfar a>admissão'de-sóaosj
dj elaborar e submeter ao^Gonselho .̂de1 Administração 'Oiptanó ânDàl .dé^àti.vidadesi

;da ,APÀE|, o seu orçamento e as propostas 'de despesas; extraòrdiriáriàs^
reunindb-se no'.m.ínimo:de:dois enrdois meses;

e) submeter suas contas ao exame do: Conselho Fiscal,, ,èrícamihtiandõ>ás]
posteriormente;ao Conselho de.ÀdmÍnÍstração. para parecer;;

f) -.submeter ao: íConselho', de/:Administração; :õ; ífélátónp' de su,âs.; ;ativjdadès' ;é; .ra;
Situação financeira !da APÃE, em pada exercício;.

g) 'organizar o, plano: ̂ de: >cònsÍiíujçâo? 'de; íçomissões ;espéclàjs: encarxegajdasí <cfa;
•execu^ção doa .fihs; íspcfaisj designar .sede; je; os fespecjíydsj ]rrjién3lífoS\ -g
.supervisionar à.atuâçãò dás. m'esmas cprnissfesf

h)~ icríar e prOVercargps"'necessários;,àp's;sery!çoS'técrijcos e admfnlstratiyps;
Í) promover campanhas, de levantá.meatp ,de fuhdpSj ;aproyadas ;pejq '.Cpnselhp;~d'e

Admínistraçãoi
j) iconvocar^a Assembleia Geral è reuniões do Conselho d&Àdmínjsíração;-
K) pagaras contribuições â ,Fe;derâ,ção N.acfpriaLdas APAEs;
Ij respeitar :.& :fàzer respeitar & present^ ÉsMUtpi p Estetqto'da ;F.ederaçào, das:

APAEs:;do:Estadô? ,e, 0: Estatultp|da^éde^^^^
.m): promóv.er? à parJiçípaç^q da Áp|yE.! 'fiís- :ÒÍfrripladas( Festivais;. Congressos è

:oufros evehtòsj
:ri). •adquirir bensimóVeíSi 'ò'bsè.ryado;p-.d]spostò-no;Parágrafo;3o: deste.;'àrtigo]
o) receber p"oãções corri; encargos e fazer doações, -sempre com encargos, .após

ouvido ó Conselho .de Administração;
p), indicar ,ap'.Conselho de Administração ;0';n.bmé dás: ;peSsdas: :que posíaiti; $&,'

aprovadas para,exercerem o cargo.de Procurãaor eeral̂ PrpcUradprAdJUntQ;!
;q). 'éláborar:até.ao(trin^:días-.antés.4b

iconsíe essencialmente ò .n"prne;dp pa^dia t̂p;'â.Pre^
;consultari hòmés-de;cqmpa:ar}eii;o|.gile •tendam disponibilidade pára ;còn'cpri:eri fía/
Assembleia Gétèl QtdiháiíaS $os demais^cargosjdaíDirétÓria; ExecCitííía,,

r); alienar bens;1móVetsi òDserVadp.pydíspostbnoíparágrafò:?0 deste artigo, ^
§ 1o;O plano anuaJ dè.atjVFdades eiovorçameríto, de que trata a alínea úd":jiiesfeyartJgoi

deverão ser encaminhados aíé.90 (noventa) dias a coáta}: da pQsse da píretpriàí
§ 2° A Diretoríã Executiva, somente poderá fazer doações, ap.6s!bu^Ídò O' Còriselhp dê;

.AdminTstra.câp, e sempre com encargos;
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'§'3? A aqujslçãòbU;àliénaçãp:de tens ,dè que íratà.a,ã|fnea "ri"i deste artigo, somente
será permitida, se. aprovada por decisão dej normlnímp, "ào[s terços dos fnernbrp;s.dÒr Conselho;
de Administração.

§ 4° D descumprímentp dps^parágrafos príme.lrpi sea,undp'é terceiro da artigo 24è,letra
"q" do artigo.26 do presente Estatuto implica na declaração de vacância da Díretorja ^Exect/bVa;
pela Federação das APAEs do: Estado,.

§:5? A àllenação;,de bens de quertraía a; alínea "r^deste artigo;somerjté seráVpexttííitjBa;
s'ê aprovada por .decisão de 0p mrn!rrio.;02 ;(dUasj Assembleias, .Gerais cbm\a£árticipaçãovde;
273 dos associados em cada uma.

Seção VII Dás Atribuições dos Membros da^Diretpfia Executiva.
Art. '27°. Compete::ao<PresÍden.tei

a) coordenar as atiVídades. da, DJretoria Executiva, e, presidiras, reuniões; exercendo,
b Voto de desempate e participardàs.reúriiões do Gonselho.de Administração;

b) convocar a Assembleia Geial, p .Conselho dê Administração, o Conselho 'Físcaf .e:
a Dlretprlã ..Executiva, pá rã ás féspeptÍVas.rèúrilÕés;i

c), .representar ,a, APAE, a.tivá e passivamente^ em jlílzo :ou fora delej perante as;
entidades de direito públíco.e privado, com :as quais se relacionar;

d) apresentar ao Conselho de Administração b-relatório anual da Díretoria-sobre: as;
átividádes dá;APAE, áp fim de cada ano e, ao término do; mandatOf â Assembleia'
Gerai;

e) dirigir a APAE, res.salvàda ,a, cpmpetêihcia; dp ''Conselho* .dê Administração;,
atendendo' à perfeita consecução de seus fins, podendo delegar,: parcialmente,
suas atribuições;

f) assinar cheques; e ordens de pagamento,, cpnjUrttamen.te, pp.ra o' 1̂  :pirètò'r?
Financeiro oU com o"seU substituto estatgtárip} ;nb eXefpiclp do-cargo;

g) Instalar, prover & supervisionar .assessorias; e cpordejiadoQas; Lque julgar
necessárias;, constituindo :um :cq|egiadp' Acorri conçepçõesj dirètrízeã ê apões;
.unificadas:; -

h); zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos regulamentos, iRegim.entps e.
Instituições em vigência,, pelos DíretòreSj 'Funcionários, técnicos e. Voluntários;'

Í) ratificar de modo 'expresso; à' Ked'eraçã'o das APAEs: do 'Estado -e cT Federação;
Nacional :das APAEs^ :o; .compromisso de aderir, acataj; ie respejfar, sellsí
respectivos Estatutos;.

j), cumprir e .fazer cumprir as prescrições désfeí Estatuto, bem ícomp :as; dj-etrize.s;
estabelecidas.no Regimento Interno daAPÁE, *"" "" "'""'

Parágrafo -único. O Presidente será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo;
Vicè^P residente.

Art. 28°. Compete ao Vice- Presidente;'
a) isubstítuíró pr.èsjdente erti suas licenças e impedimentos;
b}1 exercer funções e atribuições supletivas que" Ihe/prem confiadas.

Parágrafo único, Erti caso -dê' rên.úhç]áj destituição .pu .morte do .P.resídenle, p; Vice-
Presídente;assumírà a presidência até.o;fim dpjnandàto,

Art.. 29°, Compete ao '\° piretpKSecretájiq!
a) secretariar as. reuniões da Díretoria; Executiva e as. dp: Cb.hsélríp rdé)

Administraçã.cí, redigindo suas atas em llyrp própjlò;
b), superintender o; funcionamento de; todos: os: serviços de s.eçretería e dos d_emaís;

serviço s, gerais;
c}' exercer atribuições supietívas" qUe lhe forem çpní[adas,

Parágrafo único. Compete ao ̂ 2° Diretpr Secrejárjo;;
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a) substituir o 1 ° Díretor Secretário nas suas faltas, licenças e impedimentos;
b) exercer atribuições supleíivas qUe |he fofern confiadas.

.Art. 30<V Compete: ao 1° Diretor Financeiro;,

a) .elaborar a previsão orçamentaria,, .seilíestrairnerite, .e;.submetê-la à apcpyaçáp da
Dirêforía Executiva; — - - -

b) ter sob sua guarda e responsabilidade,os vaioiés-da ARAE;
c) assinar cheques e/ou ordens ;d,e piágarnènto; .cpnjuníamentecom o Presídentei olí

com seu substituto estatutário;
d) promover e dirigir a arrecadação da; ;réceiia social, déposítá-la e aplicá-la: dei

acordo com decisão da Dlretoria Executiva;
•e), fazer pagamentos nos1ímifèsiou;pe|a. forma estabelecida por decísâo-;.da Djretpria;

Executiva;,
'ff. manter em dfai.a escrituração da 'fecelta, e. ,da ífespÊsal da; A.RAE^ è/:contabiiízá-lla.

sob ;a respònsabilidadè..de um 'coníaapp habíji|a;d̂
ig): apYesentar,à-'DíreíbrÍa: Executiva os; balançeíes>'rne"nsãis, p re|atõfíò-;anOàl .sobre :a

situação financeira e a prestação/d:& coritasj que. deverão, ser encáminhádds ao1.
Conselho Fiscal para exame ;e pareceri. fornecendd a Cesses •Órgãos; ás
informações complementares-que lhe. forem solicitadas.

Parágrafo único. Compete ao 2° Diretor Financeiro;

á); substituir0'1°,Diretor Financeiro em suasfaltas* licenças e impedimentos;',
b) ^Xercéras atribuições :;súpletivas que.-Ihe.forerri confiadas,

Art- 31 °v Gomete ap Diretor; de; património;

a) slipe/yisionar, zelar.e inventariaroipairimônío da
b) ter sob sua guarda os bens .dá APAE;
c) encarregar-se da escrituração do. material permanente, da APAHe smantê-:Jo:ern,

ordem e erri dia.

.Art. 32°v Conjpete ao Díretor Social; de acordo com a orienteção"da Diretorja; Executiva:

:a), -organizar as atívídag^es sqpíajs \) ^elaborar o.prograrna de sq|enjdades!!

•c) 'estabelecer normas.para .q controle;dq.rpe;sso;ar~da APÃEcom 0 público;;
d)' realizar eventos sociais' com ̂ finalidacie cie; promover a; irístitUÍÇãb;:
e) promover .eventos com a finalidade de arrecadar fundos,'após a aprovação 'da;

Diretorla Executiva.
Seção VIII Dos Auto defensores

Ari 33°. Os nomes de 2 (dois) Auto Defensores» ,urn do sexo: masculinqi .outra'do sexo
'feminino, deverão ser eleitos, preferencialmente! pelas pessoas' ppríadpras .de .deficiência
intègrsDtès dq (VJpViniehto, Apaeanot ínérnpiqs. da Dícetôríâ ;Executívaj .& ;db; Conselho ,de
'Âdmínlsíraçâq/ na;Assembleia G"eral. Ordinária,,

A'rt. 34°, Compete aos Auío.Qefénsofes:

a) defender os interesses das pessoas .portadoras de deficiência, ̂ sugenndo ações
que aperfeiçoem o seu atendimento e participação erp. todos os seguimentos, da
sociedade;

b) participar das reuniões da Diretoria :Executíva e do Conselho de Admíriístr.a.çã;q
opinandb:sobre assuntos.de ínteresse:dapessoaportadora de deficiência^

c); participar-d os-.'eventos, promovidos; e organizados peio movimento Apaeano^
Séçãò IX Do Conselho .Consultivo

.. í o;í 2
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Art. 35°, .0 Conselho Consultivo' será cpnstltufdcxpeío.s eX-presid entes da. APAE.
parágrafo único. Ocorrendo a eleição :dé. ex-presjdente para compor quá[qaéi; tírgão. da'

APAE, o seu mandato no Conselho ConsuítlVo-será suspenso no exato.momento de sua posse?
no, órgão pâ/a. o qual- tenha sídb eleito, permanecendo' essa suspensão até o final; do; ;ndv.p.
mandato.

Art. 36°, A Assembleia Geral Vefifíca"rá a cdridiçãp .e proclamará a Investidura do
Conselheiro Consultivo n° eXerc[cío;da função,,

Art. 37°* As decisões: do Conselho. Consultivo isão/ meramente; opinativas» hão ;tendoi
fõrca:executiva:senáp qiíajndp ãcplhjdas piejpltípnseíhp de ÃdrninísVação.

Artí-SS0! .Compéte^aò Conselho Consultivo:

a) atuar comp 'órgão moderador na. solução :de. eventuais1 ;conflitòs que" Venham .aí
ocorrer no Movimento ApãéãhP n.Q.município;;

bj esclarecer, auando solicita_d.p e possível, fatos, e praticas controvertidos :0ú'
obscuros da história dó Movimento Apãeanp,, com ò fim de dar suporte â filosofia;
.dó mesmp;

p) zelar pela unidade.Pfgânlca, filpsófjca e programáticaidamesrnp m'PVJmento,

CAPÍTULO IV Da Procuradoria Geral

Art^ 39°. A Procuradoria Geral, órgão' de ;assesspram;entq superior,/só, 'poderá; ser
exercida por pessoa de reconhecida idoneidade. ,e. saber jurídico, inscrita' ha: 0'rdém; dpsi
Advogados do Brasil.

Parágrafo único; O Procurador-Adjunto tem a atribuição de. substituir o procurador geral
nasfaltás ou Impedimentos deste,

Art. 4ÒÒ, O Procuradpr :Geral -e p Procuradpr Adjuntp serão Jhvestidps nos .respectív.òs'
cargps..ou. deles demitidos; ppr indicáçâa db' presidente _d_ã ÃPAE, após:aprpVaç^p;;ò^g:Gp^seííici;
de Admlnistracãp.

Ari 41°; O Procurador Geral terá assento, à; rnésã;riãsifeUníões da DifetoTÍa; EícècUtiv.ã e,
do Conselho de Administração' e: opinará sobre a jundlcídade e legitimidade -de, ;quaíquer
matéria discutida, excefoseTna mesma concorrer interesse pessoal.

Art. 42°^ Não cpnstítui ,falta funcionai ;a: manifestação contrária dp Prpcuradpr Geral
sobre matéria, de sua competência;

Art. 43°-. Cpmpe.tèaò Prpcuradpf Geral)
a) :atuarna defesa dos díreítòs:das p.esspas' portadoras de:deficiência;
b) defender PS interesses da APAE, .em. julzp .pu fora d.eléj nie'd_ía_ntej iéxprèssp:

mandatp do Presíderit'e-'ou de seu s.ubstjtufp legal;
c) elaborar, examinar, .e visaf rhínU'tas dê contratos e, convénios;
d) emitir parecer sobre matéria de-interesse gera! da;APAE^pronunciàndo-se, ao

final de cada assunto, ;nas ;reUnÍões .dê diretorla, sobre a legalidade das
proposições e a observância deste Estatuto e do Regimento Interno;

e) representar Juridicamente a entidade junto as. repartições públicas e'.priy;ádas;;
f) pesquisar,, compilar *e. sugerir legislação, pertinente, a pessp!a |ppríadora ;de

deficiência; ,
g) ;manter.Íntercâmbío jurídico e.darinterpretaçào-fihal sofere matéjjaAc.pn.tcciVertÍçíà;
h) dirigir os serviços da Procuradoria da

CAPÍTULO-y Das Receitas e do Património
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Art. '44°.- As, receitas serão GqnstituMas^pêíãs contribuições; de, sócios é ;dé í
fiOjnq, 'por lègáciosj, SUbyTefiçces^ doações ;ès '.quaisquer -outros pjsy,entòsl -01

recebidos- e;o património, pejps jbe.psj.qUe .a=Àp^E]'possUi.e^vÍef adqúirifv
Parágrafo, úriico, ,As receitas e' b. património. social serão aplicados ^clasfearpeinte; rio,

município, obedecendo .ao' 'princípio "dá;, territorialidade, e no desenvolvimento; ';dos: :fins
sociais do movimento apaeano, sendo que, em caso =de. dissolução da; APAE;, conforme
decisão da respectiva Assembleia Geral reverterão, era benefício de entidades congéneres
registradas nó, Conselho 'Nacional de, Assistência íSocial - G.NAS: oU;:;a,. urna. "èritídacie
pública;

CAPÍTULO W Das Eleições

Ai*', 45°1 Qe dois em dois /anos( iserão: eíeiíos pela Assembleia ;Gé'£áJ Qrdjháná; Os1

membros da Diretoria Executiva, cíp Qò'nselhõ'de Adaiiriístraçãòi
Parágrafo único. A eleição será reafízada- por dotação' secreta, sendo :pér;rnitida por

aclamação,- qUanclo se tratar ,de'çhapa Única,
Art. -4G?.. .A.eléíção da;Díretoría Executiva,; do .Conseího de AdmíhÍ,stráção :dár̂ será por

íaptas 'chapas.; çuantas. as; .que tiVexem se; inscrito :parai íal :na Secretaria; ;da gPA^Ej ÇQrô"
prazo: de 20. dfàs. úieís> ;eon1tados; a; parfy; da putílcagâô; ;âp! ;èditàl, :déi ;ço"riUÕcaç|o: /da
A;ssernbÍè!ã iGeral Ordinária,: indicando os :r]omès e -o: cargo; respectíyp^ pá; Ibfc t̂pfia:
Executiva, no t;bnselhp:'de^dmipjs1ra;cfo;elnò'"Gp;n;seÍrio\F^

§ 1° A Diretoria ^apresentará obrigatoriamente uma .chapa nos termos ;dò' disposto '.ria!
alIneaHq"do,artigo26.

§ 2° Somente poderão integrar as chapas os* concorrentes associados da. APAE há
pejo menos; 1 ;(um) ano,, •p.refèrenciálníente corri experiência diretiva no*
Apáeànoi: quites com; suas obrigações junteàitespujaría da ARAÈ;

§ 3° ;Sãp inelegíyeis sirti;pjtâ"riea;, s.uçesSj\ía b.U alíèrnadamente para os: fcaj-gosí $$
Pr;esídèhtè);\?icerpresídente !eí Dírelores Finapceirosj para; ã pirétorí.a; EXecDtivá 'da APOT
•'cônjuge,; corri panhelro, par6r)tè&;TOnsí n
no exercício do cargo ou cedidos.

§ 4° Os candidatos, a iPr.èsideáte,, Vice-Prèsidénte e Diretor !Firtanceíro deverão
apresentar no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas, ou originais idos. segUírrtes
documentos;: Gaiteira :dê Identidade,, CPF, [declarações de bens, certidões; riegativas

ísí devendo 'o carfdicíatOía pfésfpíerite [.rtiapte;t-s"etf; domicilio; rio muriicípío:: sede :da

;§• 6a-:É vedada1 a participação/de* membro; do GtDjiseího ide Administração: ria -Dlretorja
ExecutiVa da APAE. <

§ '6° É- vedada ia participação ,dè fi/õcionárjòs :da APAE. oli cedidos, ou; os1 que
mantenham vinculo Índiretoj-na Diretoria ExecutÍvat-Gonseiho'devAdrnÍnísfração è;Conselho
Fiscal.

Art 47°. O registro, de chapas e os demais trabalhos da eleição serão regUJadòs p'el.õ
Regimento Interno da APAE.

'Art:. 48^. A"::e)eição>será,..realizada^ .de; dois enridoSs anost ,na-priméíraquírjzeria; dp; ojés;
denovembro!.dpsanos1pareSj,'ea:posse>dos nlertibroXeleítos-ocon^érá;̂
janeiro'do, ano<è'guintè». . i • •

CAPÍTULO: Vil Disposições:Gerais

'AfásíÍL
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Árí. :49°i Toda proposta para'altéração.do presente;! Es(atuto'sò ppderá.vser(aRresepfa^ài
:ern Assembleia Geral Extraordinária1 convocada corni pelo. menos, 30 (trinta), dias 'de
antecedência, na forma do artigo f9(1 com aprovação prévia1 da Federação Nacional 'e desde;
,que não colida com os Estatutos tfâ Federação do; Estado e da Federação Nacional "dasi
-APAEs.

Parágrafo:'.unfco,. Toda proposta, de alteração ;es'tatuíá"ria deverá ser entregue ;e.í
-protocolada 'na; Secretaria da íÀPAÉ,. ;cpm: ';antec'e'd|ncia,_'riírnirna -dó; 1£0(Çento.j ;é íòiíérita) .çftas!
iqDé-.àntècedMéni ã: ihstàlaçãòidà^ssèmblèíá: Geral: Extraordinária pára tal fim convocadá^serro
;ò qUe;nSQ:-.serf apreciada.

A'rt; 50°. A extinçãOí fusão ou transfbrrna.Çãp da: APAÈ somerite poderá ser
determinada por deliberação de 2 (duas).AssembleIas'Extraordinárias sucessTvast: realizadas
com intervajo de 90 (noventa) dias, qu"e só'sé Instajàfão.cpm' a presença .dê,, nó minírrio dois
íerços doSi;sócíos'em;.día comias obrigações sociais..

'§Í>- È 'Vedada a, MfeãQ, júsãp: flU .tçaMorrciaçãò; da APAE q'uãndò fiòuver 'denuncia'
;de Irregularidade protocolada na 'Federação do Estado e/qu da Federaçàp'iNãcjpjlãi: das;
APÃÉS;"

§2°- No caso de Dfssolbção1 da entidade, o; património ilíquido seja transferido a
pessoa jurídica de igual natureza e ql/è preencha os fêquisitos,da lei e cujo objeto
preferencialmente o mesmo.

Art. 5.1°, Os casos omissos.no presente Estatuto serão decididos peia reunião, conjunta
da Diretorfa .Executiva e Cpnse|fip. de Adrníhistracãp, cgrn força estatutária no que ;rião' colidia
;com este Estatiiíoj .aplícandoTse subsÍdiariameriíe::oSCÒ;dígo -Ci\̂ íL

,Á'rt.- '52a; [Õ pTés'ènté' ÉstatOtò' .entrará .em 'Vígorà partir ideiístrà:'aprovação péla
Assembleia Geral Extraordinârlaj e respectivo, .reglsjro^ dèvençlõ a ''DÍretoflã
providenciar a divulgação.""

.'DECLARAÇÃO

"A flhi dê 'fazer prova perante o Oficio dó Registro Cíull das Pessoas Jurídicas da Comarca de Paulo de FarfajíSf^eu sfoatxp .assfn.ado,
Ronaldo BõfBêJTdeVOlMra, casado/ funcionário público; portador do RG: 17̂ 518;S62 5SP/SP(/CPF p65>6tòV638-65), restdente;,e
dornteiltãdà:harUal%ntá!537/ce^^

ÃPAÉ de RJolindla, íéc|ar.o sob as perjas da |el gye a Ata devÀssemblíla^Seral^raordlhárla.para reformando Estãttitb^Sõclál
APAE de Rlolâfldlà, ejicamlnhada/para regTsfro apT.efèridp'
expressão da verdade, firmo a presente para

Z017." i

^ L 'l ^—*~ S

•jes deJJtlvêlrà
°fes!dénte

eltra/da.do::UVrtí de Atas..E por sef
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